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DECRETO N° 3.790.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL. 
ESPECIAL.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

A rtigo  1o - De conformidade com o artigo 3o, da Lei Municipal n° 2.508, de 17 de 
maio de 2000, fica aberto no Poder Executivo, Secretaria de Finanças, 
SubSecretaria de Orçamento e Contabilidade, um crédito adicional, 
especial, na importância de R$ 6.356,30 (seis mil, trezentos e 
cinquenta e seis reais e trinta centavos), para atender repasse de 
verba destinada à reforma no campo de futebol do Esporte Clube Vila 
B rito:

2 EXECUTIVO
2.1 Encargos Gerais do Município
4331 Auxílio  para Despesa de Capital.................

FP 15.81.486.1.27 -  Esporte Clube Vila Brito.
.R$ 6.356,30

A rtigo  2o - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2.1 Encargos Gerais do M unicip io
4120 Equipamentos e Material Permanente...................R$ 6.356,30

FP 10.58.575.1.05 -  Am pliação da Usina de Asfalto.

A rtigo  3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 17 de maio de 2000.
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